
PROCESSO SELETIVO REFUGIADOS 2025 
 

COMO REALIZAR SUA INSCRIÇÃO 

Para realizar sua inscrição, entre na página de inscrição (https://ufes2.selecao.net.br/), clique 
em “Em andamento”, clique em “Mais informações” relativo ao Processo Seletivo Refugiados 
2026. 

Ao clicar em “Mais informações”, será aberta a página com informações acerca deste Processo 
Seletivo Refugiados 2026.  

Para se inscrever, clique no botão verde “Inscrição Online”. 

 

 

Ao clicar no botão verde, uma nova página abrirá e será necessário digitar o seu CPF. Clique 
em continuar. 

 

 



Outra página se abrirá. Na página seguinte, você deve preencher todos os itens obrigatórios 
com asterisco*.  

*Caso não possua RG, preencha esse campo informando novamente o número do seu CPF, o 
órgão emissor do CPF (por exemplo: Casa do Cidadão) e o estado que foi emitido o CPF. 

Além de inserir seus dados, crie uma senha para acesso. Você precisará dela para acessar a  
“Área do candidato” no site de inscrição, futuramente. 

 

 

 



 

 

 

 

Ao clicar em continuar, aparecerá a seguinte mensagem: 

 

 

Siga em frente. 

Seus dados aparecerão na página seguinte, como se vê no exemplo a seguir.  

 



 

 

Selecione a vaga para a qual deseja concorrer. 

Clique em “CONTINUAR”. 

Na tela seguinte, informe se você é a própria pessoa refugiada ou se é dependente de uma 
pessoa nessas condições. Caso selecione “Sou solicitante de refúgio, refugiado, portador de 
visto humanitário ou  migrante”, preencha os campos seguintes com os seus próprios dados e 
envie os documentos nos campos específicos, conforme solicitado no edital. Caso você 
selecione que é dependente de refugiado, preencha os campos seguintes também com os seus 
dados e envie os documentos nos campos específicos, conforme solicitado no edital. 

 

 

 

 

 



Após selecionar sua modalidade, preencha com os seus dados pessoais.  

 

 

 

 

Após preenchimento, envie os documentos solicitados. Caso sua modalidade seja “dependente 
de solicitante de refugio, refugiados, portadores de visto humanitário ou migrantes” enviar 
também a declaração econômica disponível no site https://ps.ufes.br/ na aba do processo e o 
documento que comprove o parentesco.  

 

 

 

Caso você seja candidato para os cursos de medicina ou odontologia e já possua uma 
graduação iniciada, você deve enviar também uma cópia do histórico. Caso não seja candidato 
desses cursos, ignore a etapa.  

 

 

 

 

 

 



 

Agora basta clicar em sim nas declarações e salvar e enviar a inscrição 

 

Ao finalizar sua inscrição, aparecerá o resumo de sua inscrição, e você poderá acessar seu 
comprovante de inscrição: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso você saia do site e queira entrar novamente, você deve acessar o site de inscrição do 
processo seletivo, e clicar em “Área do candidato”. Digite seu CPF e clique em “continuar”. 
Digite sua senha e acesse sua área. A seguinte tela irá aparecer, conforme exemplo abaixo, 
porém com seu curso e data de inscrição: 



 

 

Se você clicar em “Mais informações” aparecerá o resumo da sua inscrição e o comprovante 
de inscrição. 

Se você clicar em “Cancelar inscrição”, você dará início ao processo de cancelamento da 
inscrição que deseja cancelar. 

Vale lembrar, que conforme edital Prograd nº47/2024 no item 3.9., havendo mais de uma 
inscrição em nome de uma mesma pessoa, será considerada apenas a inscrição realizada mais 
recentemente. 

 CANCELANDO UMA INSCRIÇÃO REALIZADA  

 

Caso você deseje cancelar alguma inscrição durante o período de inscrição, clique em 
“cancelar inscrição” do lado direito da tela na inscrição que deseja cancelar, digite seu CPF e 
senha, clique em “Confirmo o cancelamento da inscrição” e em “enviar”. 

 



 

 

Quando você entrar/voltar na área do candidato, ao lado da inscrição cancelada aparecerá a 
palavra “cancelado” em “situação”, como no exemplo a seguir. 
 

 

 

COMO INTERPOR RECURSO 

 

Caso sua inscrição seja indeferida, conforme item 3.13 do Edital Prograd nº 47/2024, contra o 
indeferimento de inscrição, caberá recurso pelo canal https://ufes2.selecao.net.br/, 
exclusivamente, em data prevista no cronograma disponibilizado neste edital.  



Assim também, conforme item 4.4, o candidato interessado poderá interpor recurso contra a 
classificação, pelo sítio https://ufes2.selecao.net.br/, em data prevista no cronograma 
disponibilizado neste edital.  

Para interpor recurso contra indeferimento de inscrição, você deverá entrar no link 
https://ufes2.selecao.net.br/, acessar a “Área do candidato”, clicar na aba “Recursos”, clicar no 
link “Recurso referente às inscrições” do processo seletivo o qual está participando, e redigir 
sua defesa. 

Para interpor recurso quanto à classificação, você deverá entrar no link 
https://ufes2.selecao.net.br/, acessar a “Área do candidato”, clicar na aba “Recursos”, clicar no 
link “Recurso referente à classificação” do processo seletivo o qual está participando, e redigir 
sua defesa. 

 

 

 


